
Assunto Tributário. Contribuição social do salário-educação. Remuneração paga aos
trabalhadores avulsos. Lei n9 9.424. de 24 de dezembro de 1996

Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

Aplicação da Lei nl l0.522, de 19 de julho de 2002. Q do Decreto n9 2.346. de
10 de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a

não contestar. a não interpor recursos e a desistir dos já Interpostos.

Despacho Aprovo o PARECER PGFN/CRJ/Ng 162/2017, de 14 de fevereiro de 2017. da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. que concluiu pela dispensa de

apresentação de contestação. de Interposição de recursos e pela desistência

dos já interpostos. desde que inexista outro fundamento relevante, com relação

às ações judiciais que visem obter a declaração de não incidência da
contribuição social do salário-educação sobre a remuneração paga aas
trabalhadores avulsos, a partir da vigência da Lei ng 9.424, de 24 de dezembro
de 1996

Publique-se.
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ANA #ÀULA VITALI JANES VESCOVI
Mih+stda de Estado da Fazenda Substituta

.49:WS. ioosox l m.2 - 5s
ulúiuõi4 p zlxblnwa=.óh &4..#- #bn « üiür«Ã:Jiii.J.l=; du: b.16õ.. À..#++: . -:'&:P lsub »t.--CW;AHa

8 Gâ.BINFT":;'l!''\ I': :l..'.' ..:.l -'n.!F Ê
i Publ;caçou: L''-. ,.. .2Z.. 06 .!..!&. ld d' nüh&+ l di+ # õ.olA) p f d fuf q#p ++'h 4p» 4 » n« büCB:H#iH

i s'çãol ... l:''. ..* .. .ê&..s=..gâ

biüiúi.+m=».»px..'-=n;:tí:«'ÂI'-' u.

i=c«. «""""c.'']
Bz=14f[43m:nl&J3.C]


